
 
 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro 

                                                  

                                                RAZÕES DO PROJETO 

 

Excelentíssima Senhora  

FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES 

Presidente da Câmara Municipal 

Pau Dos Ferros/RN  

 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

              Excelentíssimos Senhores Vereadores(as), 

 

 
Temos a honra de submeter à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei 

Orçamentária do Município para o exercício de 2023, em cumprimento ao disposto no art. 165, 

§ 5o da Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município. 

A proposição foi elaborada de conformidade com as diretrizes orçamentárias e 

compreende os Orçamentos da Administração Direta e Indireta e da Seguridade Social. 

O Projeto de Lei apresenta compatibilidade com as diretrizes e metas do Plano 

Plurianual para o quadriênio de 2022-2025, contendo os demonstrativos e anexos estabelecidos 

pela Lei Complementar nº 101 de 2000, pelas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional, com 

as codificações estabelecidas pela Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e 

alterações posteriores, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, 

da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999 e alterações posteriores. 

Atendendo as normas vigentes sobre gestão pública, esta municipalidade continuará 

mantendo em 2023 um rigoroso controle sobre a expansão das despesas correntes, buscando o 

equilíbrio das contas públicas, com a alocação eficiente dos recursos. Dará ênfase à 

modernização da gestão pública e à articulação e coordenação das ações, visando à redução de 

despesas e ao incremento de receitas, à potencialização dos recursos para a prestação de 

serviços de qualidade, à preservação e ampliação dos investimentos programados, bem como 

ao cumprimento das metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

financeiro do ano de 2023. 
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Registre-se, ainda, por relevante que a proposta orçamentária ora encaminhada a essa  

Colenda Casa de Leis, contém dispositivo, por meio do qual se busca a regular autorização para 

o Executivo abrir créditos adicionais suplementares de maneira a possibilitar a manutenção e o 

ajuste das dotações no transcorrer do exercício seguinte, a fim de que não haja 

comprometimento na execução orçamentária. 

Oportuno ainda destacar que a propositura se apresenta compatível com Plano 

Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2023. Dessa forma, evidenciada a relevância da matéria, estamos convictos de que 

os Nobres Vereadores não faltarão com o seu valioso apoio para aprovação da presente 

propositura. 

 

Pau dos Ferros, 30 de agosto de 2022. 

 

 

____________________________________ 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

 


